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• Professor da Rede LFG, nos Cursos Preparatórios e na Pós-Graduação.
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SOBRE COMO PASSAR EM CONCURSOS JURÍDICOS

A experiência diz que aquele que quer ser aprovado deve fazer três coisas: a) entender a teoria, b) ler a 
letra da lei, e c) treinar. As obras da coleção “Como Passar” cumprem muito bem os dois últimos papéis, pois 
trazem um número expressivo de questões, comentadas alternativa por alternativa, inclusive com a indicação 
de dispositivos legais a serem lidos. Porém, só o treinamento e a leitura de lei não são suficientes. É necessário 
também “entender a teoria”.

A presente obra foi concebida exatamente para cumprir esse papel: trazer uma Super-Revisão da Teoria, 
possibilitando uma preparação completa para você atingir seu objetivo, que é a aprovação.

O livro traz a revisão das 39 disciplinas (impresso e on-line) que mais aparecem nos principais concursos 
jurídicos do País.

Mesmo sendo um obra de revisão, num volume apenas, buscou-se a todo tempo apresentar o conteúdo 
mais completo possível, com jurisprudência atualizada e altíssima sistematização, tornando o livro material de 
excelentes conteúdo e qualidade.

Contém capítulo de Processo Civil atualizado e comentado à luz do NCPC. Além disso, todas as outras 
matérias que compõem o livro estão atualizadas conforme o NCPC.

Essa já importante e consolidada obra nasceu da experiência prática dos seus Coordenadores, que 
após anos como Professores e Coordenadores dos maiores Cursos Preparatórios do País, perceberam que os 
examinandos, com a aproximação das provas de concursos (em qualquer das fases: objetiva, discursiva ou 
oral), precisavam de um material que pudesse condensar as principais informações para o exame, em texto 
sistematizado e passível de ser lido integralmente em tempo hábil para uma sólida preparação. 

E nesta nova edição trazemos duas grandes novidades aos nossos leitores: 1) os SHORT VIDEOS , que 
são diversos vídeos de curta duração com dicas de DISCIPLINAS SELECIONADAS e 2) ATUALIZAÇÃO em PDF e 
VÍDEO para complementar os estudos.

É por isso que podemos dizer que, agora, você tem em suas mãos a Revisão dos Sonhos de quem vai 
fazer Concursos Jurídicos, revisão essa que certamente será decisiva para a sua aprovação!
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APRESENTAÇÃO

A experiência diz que aquele que quer ser aprovado deve fazer três coisas: a) entender a 
teoria, b) ler a letra da lei, e c) treinar. as obras da coleção “Como Passar” cumprem muito bem 
os dois últimos papéis, pois trazem um número expressivo de questões, comentadas alternativa 
por alternativa, inclusive com a indicação de dispositivos legais a serem lidos. Porém, só o trei-
namento e a leitura de lei não são suficientes. é necessário também “entender a teoria”.

a presente obra foi concebida exatamente para cumprir esse papel: trazer uma Super-Revisão 
da Teoria, possibilitando uma preparação completa para você atingir seu objetivo, que é a aprovação.

o livro traz a revisão das 39 disciplinas (impresso e on-line) que mais aparecem nos prin-
cipais concursos jurídicos do País.

mesmo sendo um obra de revisão, num volume apenas, buscou-se a todo tempo apresentar 
o conteúdo mais completo possível, com jurisprudência atualizada e altíssima sistematização, 
tornando o livro material de excelentes conteúdo e qualidade.

Contém capítulo de Processo Civil atualizado e comentado à luz do nCPC. além disso, todas 
as outras matérias que compõem o livro estão atualizadas conforme o nCPC.

essa já importante e consolidada obra nasceu da experiência prática dos seus Coordenadores, 
que após anos como Professores e Coordenadores dos maiores Cursos Preparatórios do País, 
perceberam que os examinandos, com a aproximação das provas de concursos (em qualquer 
das fases: objetiva, discursiva ou oral), precisavam de um material que pudesse condensar as 
principais informações para o exame, em texto sistematizado e passível de ser lido integralmente 
em tempo hábil para uma sólida preparação.

e nesta nova edição trazemos duas grandes novidades aos nossos leitores: 1) os SHORT 

VIDEOS , que são diversos vídeos de curta duração com dicas de DisCiPlinas sele-

CionaDas e 2) ATUALIZAÇÃO em PDf e víDeo para complementar os estudos.

é por isso que podemos dizer que, agora, você tem em suas mãos a Revisão dos Sonhos de 
quem vai fazer Concursos Jurídicos, revisão essa que certamente será decisiva para a sua aprovação!

Wander garcia e renan flumian
Coordenadores

Como ter aCesso aos Capítulos on-line?

entre no site

www.editorafoco.com.br

clique em

Atualizações

e baixe o arquivo

Capítulos on-line
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1. PrinCíPios Do Direito CiVil e lei De 
introDUção às norMas Do Direito 
Brasileiro – linDB

1.1. Princípios do Direito Civil

Miguel Reale, coordenador da comissão que redigiu o 
anteprojeto que deu origem ao novo Código, salienta que esse é 
norteado por três princípios: o da socialidade, o da eticidade e 
o da operabilidade. Tais princípios fazem refl etir os elementos 
acima apontados.

O princípio da socialidade é aquele que impõe prevalência 
dos valores coletivos sobre os individuais.

Já o princípio da eticidade é aquele que impõe a justiça e 
a boa-fé nas relações civis.

O princípio da operabilidade, por sua vez, é aquele que 
impõe soluções viáveis, operáveis e sem grandes difi culdades 
na aplicação do direito. Está contido nesse princípio o da 
concreção, pelo qual o legislador deve criar leis pensando 
em situações as mais concretas possíveis, evitando ser muito 
abstrato, ou quando não possível, dando poderes ao juiz para 
resolver o confl ito de modo a melhor atender às diretrizes legais. 
O princípio da operabilidade é identifi cado no Código Civil, 
por exemplo, quando este confere ao juiz papéis mais abran-
gentes, tais como papel de juiz moderador (ex.: juiz que pode 
reduzir o valor de multas, caso abusivas) e de juiz com maior 
discricionariedade (ex.: juiz que está diante de cláusulas gerais 
e conceitos jurídicos indeterminados, que permitem que esse 
agente busque a melhor solução para o caso concreto, diante 
das diretrizes traçadas pela lei).

Apesar de não mencionado expressamente por Miguel 
Reale, entendemos que também norteia o Código Civil o 
princípio da dignidade da pessoa humana, que é aquele que 
impõe respeito aos múltiplos aspectos da personalidade humana, 
como a moral, a intelectual e a física. A existência de um capí-
tulo no Código Civil destinado exclusivamente aos direitos da 
personalidade, somada à previsão constitucional da proteção 
da dignidade da pessoa humana demonstram que o princípio 
em tela informa o atual Código Civil.

E também não há como negar que o Código Civil ainda dá 
primazia à propriedade individual, à autonomia da vontade 
e à igualdade. A primeira é garantida pela Constituição e pelo 
Código Civil. A segunda ainda é a fonte inicial da formação das 
relações jurídicas civis. E a igualdade, entendida em seu sentido 
amplo (tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais), 
é o princípio que fundamenta as relações privadas, na qual se 
busca o equilíbrio entre as partes, diferentemente do que ocorre 
nas relações públicas, em que há supremacia do interesse público 
sobre o interesse privado, em nítida situação de desequilíbrio.

A partir dessas observações, é possível criar uma Teoria 
dos Princípios Basilares, ou seja, uma teoria que visa a identifi -
car quais são os princípios do Direito Civil que inspiram e nor-
teiam todos os outros princípios e regras desse macrossistema.

Nesse sentido, pode-se dizer que são princípios basilares 
do Direito Civil os seguintes: a) autonomia da vontade; b) 
igualdade; c) propriedade individual; d) solidariedade social 
(contendo as ideias de socialidade, eticidade e dignidade da 
pessoa humana); e e) operabilidade.

Além dos princípios basilares, e abaixo deles, temos os 
princípios-norma, que são as normas jurídicas aplicáveis a 
determinada categoria de relações, dotadas de especial relevân-
cia e alta carga valorativa. São exemplos desses princípios os 
da função social dos contratos (aplicável aos contratos), da 
boa-fé objetiva (aplicável aos contratos), da função social da 
propriedade (aplicável ao direito de propriedade), da igualdade 
entre os fi lhos (aplicável ao direito de família e sucessões), 
entre outros.

Tais princípios têm as seguintes características: a) têm 
aplicação direta e imediata aos casos concretos; b) têm hierar-
quia em relação às meras regras-norma, hierarquia essa que é 
chamada de hierarquia material caso estejam previstos em leis 
da mesma categoria das regras (ex.: há hierarquia material, e 
não formal, entre um princípio previsto no Código Civil e uma 
mera regra prevista no mesmo Código); c) servem de elemento 
integrativo e de vetor interpretativo aos aplicadores do Direito.

Por fi m, temos os princípios gerais do direito, que são 
as diretrizes políticas, sociais e jurídicas extraídas do sistema 
jurídico como um todo. Um exemplo desse princípio é o da 
presunção de boa-fé. Tais princípios somente são aplicados em 
caso de lacunas, ou seja, em casos de vazio no sistema jurídico. 
E, mesmo assim, tais princípios são só chamados caso a lacuna 
não possa ser resolvida com a analogia e os costumes. Dessa 
forma, tais princípios não têm aplicação direta e imediata aos 
casos concretos, dependendo, para sua aplicação, da exis-
tência de lacuna que não possa ser suprida pelos elementos 
mencionados.

1.2. lei De introDUção às norMas Do Direito 
Brasileiro

1.2.1. Finalidade da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro

A primeira lei que tratou da introdução às normas do 
Direito Brasileiro foi a Lei 3.071/1916 (antigo Código Civil), 
que o fazia em seus artigos 1º a 21. Essas normas foram revo-
gadas pelo Decreto-Lei 4.657/1942, atualmente em vigor.

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é 
norma introdutória do Direito como um todo, e não apenas 
do Direito Civil, como parecia ser, diante do nome que detinha 
antes (Lei de Introdução ao Código Civil). Tal lei, na verdade, 
tem três fi nalidades.

A primeira delas, e a que mais se sobressai, é a de regular 
a forma de aplicação das leis em geral: a) o início e a duração 
de sua obrigatoriedade (arts. 1º e 2º); b) os mecanismos de 
integração em caso de lacuna (art. 4º); c) os critérios de inter-
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pretação (art. 5º); e d) os meios de preservação da segurança 
jurídica em face da edição de novas normas (art. 6º).

A segunda finalidade é a de regular o direito internacio-
nal privado brasileiro (arts. 7º a 17).

A última é a de regular os atos civis praticados no estran-
geiro pelas autoridades consulares brasileiras (arts. 18 e 19).

A primeira finalidade incide não só sobre a aplicação das 
normas de Direito Civil, mas sobre o Direito como um todo, 
ressalvada a existência de uma lei especial dispondo de modo 
contrário. Por exemplo, em Direito Penal, sob o argumento de 
que existe uma lacuna, não será possível valer-se da analogia 
para considerar crime um tipo de conduta ainda não regulada 
pelo Direito, por haver vedação dessa forma de integração na 
lei penal.

Neste texto veremos as principais regras da LINDB que 
interessam diretamente ao Direito Civil, devendo o leitor 
buscar os detalhes específicos de outros ramos jurídicos, tais 
como o Direito Internacional e a Hermenêutica, nos textos 
correspondentes. 

1.2.2. Fontes do Direito

Quando se pergunta “quais são as fontes do Direito”, fica 
sempre a dúvida sobre a qual fonte a indagação se refere. 
Existem fontes criadoras do Direito (legislador, por exemplo). 
Há fontes formais do Direito (a lei, por exemplo). Há fontes 
históricas do Direito (fatos históricos marcantes que deram 
origem à modificação de uma lei).

As fontes formais do Direito podem ser divididas em duas 
espécies: principais e acessórias.

As fontes formais principais são: a lei, a analogia, o 
costume e os princípios gerais do direito. Como adotamos o 
sistema romano-germânico, de início, só a lei é fonte formal 
principal. Apenas em caso de lacuna é que se admite que o apli-
cador se valha da analogia, do costume e dos princípios gerais, 
nessa ordem, como fonte formal jurídica (art. 4º da LINDB).

Para completo entendimento do assunto, é importante 
destacar que, por lei, deve-se entender norma constitucional, lei 
ordinária, lei complementar, lei delegada, resolução legislativa, 
decreto legislativo e medida provisória.

Já as fontes formais secundárias ou acessórias são: os 
decretos, as resoluções administrativas, as instruções norma-
tivas, as portarias etc. São acessórias pois guardam obediência 
a uma fonte principal.

Doutrina e jurisprudência são consideradas, tradicional-
mente, como fontes não formais ou fontes indiretas (mediatas). 
Isso porque trazem preceitos não vinculantes. São também 
consideradas fontes meramente intelectuais ou informativas.

Há de se fazer alguns temperamentos com relação à juris-
prudência. Isso porque, apesar de um entendimento reiterado 
pelos tribunais não ter força de lei, a Emenda Constitucional 
45/2004 estabeleceu que o Supremo Tribunal Federal poderá, 
após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar 
súmula, que terá efeito vinculante e incidirá sobre a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas acerca das 
quais haja controvérsia (art. 103-A da CF).

Tais súmulas, ainda que declarativas em relação ao que é 
Direito, poderão ser consideradas verdadeiras fontes formais, 
já que têm eficácia erga omnes.

1.2.3. Lei

1.2.3.1. Conceito e características

Em sentido estrito, pode-se conceituar a lei como o ato 
do Poder Legislativo imperativo, geral, originário e autorizador 
de se exigir do Estado a garantia de seu cumprimento mediante 
o uso de coação física, se necessário.

1.2.3.2. Classificação

As leis podem ser classificadas a partir de diversos crité-
rios. Vejamos alguns:
a) Quanto à sua natureza: podem ser substantivas ou adjetivas.

Substantivas são as que estabelecem os direitos e deveres 
das pessoas em suas atividades e relações pessoais e profissionais. 
São também chamadas de materiais.

Adjetivas são as que regulamentam os atos de um processo, 
o qual tem por objetivo fazer valer as normas materiais. São 
também chamadas de normas processuais ou formais;
b) Quanto à hierarquia: são escalonadas em constitucionais, 
complementares e ordinárias. As normas complementares 
estão em posição superior às ordinárias, não só porque exigem 
quórum especial (art. 69 da CF), como porque, segundo a 
Constituição, têm o condão de dispor sobre a elaboração das 
leis (art. 59, parágrafo único), o que se deu com a edição da 
Lei Complementar 95/1998;
c) Quanto à competência ou extensão territorial: são federais, 
estaduais/distritais e municipais;
d) Quanto ao alcance: podem ser gerais ou especiais.
Gerais são as que regulam uma dada relação jurídica, a par de 
outra lei que regula um determinado aspecto daquela relação. 
Assim, o Código Civil, ao tratar do contrato de locação é uma 
lei geral (arts. 565 e ss.), ao passo que a Lei 8.245/1991 é uma 
lei especial, pois trata apenas de um determinado aspecto da 
locação, no caso a locação de imóvel urbano.

Especiais são as que regulam sozinhas uma relação jurídica 
por inteiro ou um determinado aspecto de uma relação jurídica 
regulada de modo genérico por outra lei. Além da Lei de Loca-
ções, podem ser citados o Código de Defesa do Consumidor 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente.

A classificação é importante para efeito de se descobrir qual 
é a lei aplicável ao caso concreto. Entre uma lei especial e uma 
lei geral, ainda que a lei geral seja posterior, deve-se aplicar a 
lei especial. Isso porque se presume que esta tratou com mais 
detalhe do assunto.

É importante ressaltar que uma lei pode ser especial em 
relação a uma e geral em relação a outra. Por exemplo, em 
relação à compra e venda prevista no Código Civil, as normas 
sobre o assunto previstas no CDC são especiais. Mas em rela-
ção à Lei de Alienação Fiduciária (Decreto-Lei 911/1969), as 
normas do CDC são consideradas gerais.

Outra observação importante é que uma lei pode ser 
especial e ao mesmo tempo principiológica. É o caso do CDC. 
Em relação ao CC, trata-se de uma lei especial. Em relação a 
outras leis especiais, como se viu acima, pode ser considerada 
lei geral. Nada obstante, como o CDC traz uma série de prin-
cípios, e como os princípios são normas que se sobrepõem a 
meras regras, é possível que o CDC prevaleça em relação a 
uma lei que, em princípio, traz normas especiais em relação 
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às suas. Só que isso só acontecerá quando houver um conflito 
entre um princípio do CDC e uma mera regra da lei especial. 
É o que aconteceu em matéria de indenização por extravio de 
bagagens. Em que pese haver leis estipulando um tabelamento 
na indenização, prevalece na jurisprudência do STJ o princípio 
da reparação integral dos danos (art. 6º, VI, CDC).

1.2.3.3. Existência, validade, eficácia, vigência, vigor e 
desuso

O processo de elaboração das leis tem as seguintes etapas: 
iniciativa, discussão, votação, sanção (ou veto, com posterior 
recusa ao veto), promulgação e publicação.

A sanção, que pode ser expressa ou tácita (CF, art. 66, § 3º) 
é a aquiescência dada pelo Chefe do Poder Executivo ao projeto 
de lei aprovado. Permite-se também o veto, motivado pela 
inconstitucionalidade ou contrariedade do projeto ao interesse 
público, hipótese em que o Poder Legislativo poderá rejeitá-lo 
(“derrubá-lo”), por voto da maioria absoluta dos deputados e 
senadores, em sessão conjunta.

Após a sanção ou a recusa ao veto, passa-se à promul-
gação, que é o ato pelo qual o Poder Executivo autentica a lei, 
atestando sua existência e determinando sua obediência. O 
Executivo tem quarenta e oito horas contadas da sanção ou da 
comunicação da recusa ao veto para proceder à promulgação. 
Caso não o faça, o Presidente do Senado o fará e, se este não 
o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado 
fazê-lo (CF, art. 66, § 7º).

Feita a promulgação, vem a publicação, que é a divulgação 
oficial da nova lei, possibilitando seu conhecimento público.

Em seguida à publicação, temos uma situação eventual pela 
qual pode passar uma lei, o chamado período de vacância, 
que é o lapso temporal entre a data da publicação da lei e um 
termo prefixado na própria lei ou em outro diploma legislativo, 
durante o qual aquela não pode ainda produzir efeitos. Esse 
intervalo entre a data da publicação da lei e sua entrada em 
vigor chama-se vacatio legis.

Segundo a LINDB, não havendo disposição em contrário, 
a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dia após 
sua publicação. Nos estados estrangeiros, a obrigatoriedade 
da lei brasileira, quando for admitida, inicia-se três meses 
após oficialmente publicada (art. 1º, caput e § 1º). Adotou-
-se o princípio da vigência sincrônica, já que haverá vigência 
simultânea em todo o território nacional, ou seja, prazo único 
para entrada em vigor no país. Tal princípio se contrapõe ao 
da vigência progressiva, pelo qual a lei vai entrando em vigor 
no país segundo prazos que variam de acordo com a região1. 
Já nos estados estrangeiros, o prazo é outro, de modo que os 
agentes de nossas representações diplomáticas e os que têm fora 
do Brasil interesses regulados pela lei brasileira, por exemplo, 
só ficam obrigados após o período de três meses acima aludido.

Repare que, no silêncio, temos o período de vacância de 
quarenta e cinco dias, que poderá ser modificado mediante 
expressa indicação na lei de que entrará em vigor em outro 

1. Segundo a anterior lindB, a obrigatoriedade das leis, quando não se 
fixasse outro prazo, “começaria no distrito Federal, três dias depois 
de oficialmente publicada, quinze dias no estado do rio de Janeiro, 
trinta dias nos estados marítimos e no de minas Gerais, cem dias 
nos outros, compreendidas as circunscrições não constituídas em 
estado”.

termo. Segundo a Lei Complementar 95/1998, deve-se reservar 
a cláusula “entra em vigor na data da sua publicação” apenas 
para as leis de pequena repercussão. Quanto às demais, deve-se 
fixar um período de vacância que contemple prazo razoável 
para que dela se tenha amplo conhecimento (art. 8º, caput, da 
LC 95/1998). O Código Civil, por exemplo, entrou em vigor 
um ano após sua publicação (art. 2.044 do CC). A contagem 
do prazo dar-se-á com a inclusão da data da publicação e do 
último dia do prazo, entrando em vigor no dia subsequente à 
sua consumação integral (art. 8º, § 1º, da LC 95/1998).

Há períodos de vacância fixados na própria Constituição, 
como os previstos nos art. 150, III, “b” e “c”, e 195, § 6º (no que 
concerne à cobrança de tributos).

Pode ocorrer de, no curso do período de vacância, ser 
necessária nova publicação da lei destinada a alguma correção. 
Nesse caso, o prazo de vacância começará a correr mais uma vez 
a partir da data da nova publicação (art. 1º, § 3º, da LINDB).

Pode ocorrer também de, após o período de vacância, ser 
necessária nova publicação da lei para o mesmo fim. Nesse 
caso, como a lei já estava em vigor, os efeitos que ela produziu 
até aquele momento serão respeitados. A LINDB é expressa 
no sentido de que as correções serão consideradas lei nova 
(art. 1º, § 4º), de modo que novo período de vacância deverá 
ser computado.

A partir dos eventos narrados (promulgação, publicação e 
período de vacância) é importante trazer à tona as noções de 
existência, vigência, vigor, validade e eficácia.

Segundo a maioria dos doutrinadores, a existência da lei 
ocorre após a sanção ou a rejeição ao veto (Pontes de Miranda, 
José Afonso da Silva, Manuel Gonçalves Ferreira Filho, Michel 
Temer, Luiz Alberto David Araujo e Alexandre de Moraes). 
A própria Constituição dá a entender que isso ocorre ao 
mencionar a “lei” como ato a ser promulgado (art. 66, § 7º). 
A promulgação, como se viu, apenas atesta a existência da lei. 
Nesse sentido é ato declaratório. E promulgação é uma verda-
deira autenticação, ou seja, uma declaração de que a lei existe, 
é válida e que deverá ser cumprida, pois tem aptidão para vir 
a produzir efeitos.

A existência, todavia, não se confunde com a validade. 
Quando se tem existente uma lei, tem-se também uma pre-
sunção de que também é válida. A própria promulgação já 
atesta a existência e a validade da lei. Nada obstante, pode ser 
que o Poder Judiciário reconheça sua inconstitucionalidade. 
Se tal reconhecimento se der no bojo de uma ação direta 
de inconstitucionalidade, após seu trânsito em julgado será 
desfeita definitivamente a presunção de validade que a lei 
detinha. A validade, portanto, é qualidade da lei de ter sido 
produzida segundo as condições formais e materiais previstas 
na ordem jurídica.

Mas não basta que a lei exista e seja válida. Esta há de 
ter eficácia, que é a qualidade da lei de poder produzir efeitos 
jurídicos. A lei só a terá se cumprir as chamadas condições 
de eficácia do ato normativo, que são: a) a promulgação; b) 
a publicação; c) o decurso do período de vacância, quando 
existir. As duas primeiras condições também são chamadas de 
atos de integração da eficácia da lei. É importante anotar que 
algumas normas constitucionais, por dependerem de outra 
para produzirem efeitos, têm eficácia limitada.

Diante de tais noções, passemos aos conceitos de vigor e 
de vigência.
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Vigor é a qualidade da lei de poder produzir efeitos jurídicos. 
Vigor quer dizer força. A lei só tem força quando pode produzir 
efeitos. E a lei só pode produzir efeitos depois de preenchidas 
as condições anteriormente aludidas. É por isso que o art. 1º 
da LINDB dispõe que a lei começa a “vigorar” após publicada.

Já a vigência é o tempo em que a lei existiu podendo produ-
zir efeitos. Para alguns é o tempo em que a lei é válida. Vigência 
não é qualidade. Vigência é período de tempo. Perceba que a 
vigência requer dois elementos: “existência” e “efeitos”. Assim, 
uma lei promulgada, mas não publicada, não teve vigência, uma 
vez que, apesar de existir, não pode produzir “efeitos”. O mesmo 
se dirá de uma lei que ainda estiver em período de vacância. 
Uma lei que ainda produza efeitos, mas que já estiver revogada 
não está em vigência. Isso porque, apesar de produzir efeitos, 
não tem mais “existência”. Isso ocorre com o Código Civil 
anterior. Ele ainda regula algumas relações (produz “efeitos”), 
mas está revogado (não tem mais “existência”).

Assim, pode ser que uma lei tenha vigor, mas não tenha 
mais vigência. O CC antigo ainda produz efeitos (tem vigor), 
mas não existe mais (não tem vigência).

Por fim, vale trazer à tona a noção de desuso e costume 
negativo, que são as circunstâncias de a lei, em que pese poder 
produzir efeitos jurídicos, não ter utilidade, no primeiro caso, 
ou estar sendo descumprida por destinatários do Direito, sem 
que haja sua exigência ou aplicação pelos agentes estatais com-
petentes, no segundo. Um exemplo de desuso é a lei que trata da 
proibição de caça de um tipo de animal que já está extinto. E um 
exemplo de costume negativo é o que se deu em relação ao crime 
de adultério. O Código Penal, em que pese vigente quanto a 
esse crime, não vinha sendo aplicado quando cometido o tipo 
penal em questão, que veio a ser retirado da ordem jurídica.

Cabe anotar que existem juristas ou jusfilósofos que 
apresentam noções diferentes das que colocamos. É o caso de 
Kelsen, para quem a eficácia tem a ver com o plano concreto, 
tem relação com o que chamamos de desuso. E o que chama-
mos de eficácia, para Kelsen, é vigência.

1.2.3.4. Vigência da lei

1.2.3.4.1. Princípio da obrigatoriedade

Ao conceituarmos a lei, vimos que é um ato imperativo, 
um ato que prescreve conduta às pessoas. De nada valeria a lei 
se os destinatários de seus comandos tivessem a faculdade de 
cumpri-los ou não. É fundamental para a efetividade da ordem 
jurídica que as pessoas sejam de fato obrigadas a cumprir a lei.

Nesse sentido, o art. 3º da LINDB dispõe que “ninguém 
se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”. Esse 
dispositivo consagra o princípio da obrigatoriedade (ignorantia 
legis neminem excusat).

A justificativa do princípio apresenta três teorias: a) a da 
presunção legal de que a lei, publicada, passa a ser de conheci-
mento de todos; b) a da ficção de que todos passam a conhecer 
a lei com sua publicação; c) e a da necessidade social de que 
assim seja, possibilitando uma convivência harmônica. Esta é 
a teoria mais aceita.

A Lei das Contravenções Penais, em seu art. 8º, mitiga 
o princípio ao dispor que “no caso de ignorância ou errada 
compreensão da lei, quando escusáveis, a pena pode deixar 
de ser aplicada”.

A ignorância da lei, nos demais casos, é inescusável. O que 
se admite é que haja um erro (não ignorância) sobre a ilicitude 
do fato (art. 21 do CP) ou de direito (art. 139, III, do CC), a 
ensejar isenção ou diminuição de pena no primeiro caso e 
anulabilidade no segundo.

1.2.3.4.2. vigência da lei no tempo

Neste tópico estuda-se o princípio da continuidade e a 
revogação das leis e também o conflito das leis no tempo.

Princípio da continuidade é aquele pelo qual a lei terá 
vigência enquanto outra não a modificar ou a revogar. Ou 
seja, a regra é a de que as leis têm caráter permanente. Mas há 
exceções à regra.

Há casos em que a lei tem vigência temporária (leis 
temporárias), que cessará nas seguintes hipóteses: a) advento 
de termo (prazo) fixado para sua duração; b) implemento de 
condição resolutiva (leis circunstanciais); c) consecução de 
seus fins.

A lei também poderá perder vigência: a) pela não recep-
ção em função de nova ordem constitucional; b) por suspensão 
de sua execução pelo Senado, em razão de declaração incidental 
de inconstitucionalidade pelo STF; ou c) pelo trânsito em jul-
gado de ação destinada ao controle concentrado de constitucio-
nalidade, em caso de reconhecimento da inconstitucionalidade.

A revogação é a supressão de uma lei por outra. Existem 
variadas espécies de revogação, daí a pertinência de proceder 
a sua classificação:
a) Quanto à extensão: pode ser total ou parcial.

Revogação total (ou ab-rogação) é a supressão integral 
da lei anterior. O art. 2.045 do atual Código Civil revogou por 
inteiro o Código anterior.

Revogação parcial (ou derrogação) é a supressão de parte 
da lei anterior;
b) Quanto à forma de sua execução: pode ser expressa ou 
tácita.

Revogação expressa é aquela em que a lei nova declara 
inequivocamente a supressão de dada lei. O atual Código Civil, 
como se viu, revogou expressamente a Lei 3.071/1916 (CC 
anterior) em seu art. 2.045.

Revogação tácita é aquela em que a lei nova, apesar de não 
declarar inequivocamente que a lei antiga está sendo suprimida, 
mostra-se incompatível com ela ou regule inteiramente a matéria 
de que essa tratava.

A incompatibilidade se dá, por exemplo, quando uma lei 
nova permite algo que a antiga proibia. Ou quando a primeira 
proíbe algo que a segunda permite. Chama-se também revo-
gação indireta.

A regulamentação por inteiro de uma matéria se dá quando 
a nova lei esgota a matéria da qual a lei anterior tratava. Assim, 
ainda que a nova Lei de Falências não fizesse referência expressa 
à revogação da lei anterior, o fato é que esta ficaria revogada, 
uma vez que aquela regula por inteiro a matéria dessa. Chama-
-se também revogação global.

Anote-se que é possível que uma lei revogada continue a 
produzir efeitos. Exemplo disso é a disposição do art. 2.038 do 
atual CC, que determina a continuidade da aplicação do CC/1916 
para as enfiteuses já existentes quando da entrada em vigor do 
primeiro. Trata-se da ultratividade ou pós-atividade da lei.
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É importante anotar que, “salvo disposição em contrário, 
a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido 
a vigência” (art. 2º, § 3º, da LINDB). Ou seja, se uma lei “A” é 
revogada por uma lei “B”, e a tal lei “B” é revogada pela lei “C”, 
a lei “A” não fica restaurada. Isso quer dizer que não existe o 
efeito repristinatório (restaurador) da primeira lei revogada. 
O que pode acontecer é a lei “C” expressamente dizer que 
novamente entrará em vigor a lei “A”. Neste caso teremos uma 
lei nova e não exatamente uma repristinação.

De qualquer forma, ainda que não adotado como regra 
pela nossa LINDB, vamos conceituar o instituto da repristi-
nação, que consiste na restauração da lei revogada, em virtude 
da lei revogadora ter perdido a vigência. O instituto em tela só 
é admitido quando a lei expressamente restaurar a lei anterior.

Em resumo, a lei perde vigência nas seguintes hipóte-
ses: a) fim do prazo ou do motivo que enseja sua vigência (lei 
temporária); b) suspensão da execução pelo Senado, em razão 
de declaração incidental de inconstitucionalidade pelo STF; 
c) trânsito em julgado de ação destinada ao controle concen-
trado de constitucionalidade, em caso de reconhecimento da 
inconstitucionalidade; d) não recepção em função de nova 
ordem constitucional; e) revogação por outra lei.

Tema pertinente a esse tópico é o conflito de leis no tempo. 
Será que toda lei posterior revoga a lei anterior? A resposta é 
negativa. O critério cronológico ou temporal (lex posterior 
derogat legi priori) cede em função dos critérios hierárquico 
(lex superior derogat legi inferiori) e da especialidade (lex 
specialis derogat legi generali).

Assim, uma lei nova não revoga um dispositivo constitu-
cional que com ela esteja em contrariedade, pois a norma cons-
titucional, em que pese mais antiga, tem hierarquia superior 
à norma infraconstitucional. Prevalece o critério hierárquico 
sobre o cronológico.

Do mesmo modo, uma lei geral nova não revoga uma lei 
especial velha, pois o critério da especialidade prevalece. A 
norma é especial quando possui em sua hipótese de incidência 
todos os elementos da norma geral e mais alguns especializan-
tes. Presume-se que, na feitura da lei especial, procurou-se 
tratar com mais detalhe as particularidades do tema, da ques-
tão. O princípio da isonomia, que impõe tratar os desiguais de 
modo desigual, fundamenta a ideia de que o especial prevalece 
sobre o geral. Assim, o Estatuto da Criança e do Adolescente e o 
Código de Defesa do Consumidor não ficaram revogados pelo 
novo Código Civil, já que trazem normas especiais em relação 
a este. Prevalece o critério da especialidade sobre o cronológico.

Deve-se tomar cuidado, todavia, com um aspecto. Muitas 
vezes uma lei preponderantemente geral, como é o Código 
Civil, contém normas especiais, que, assim, podem revogar 
normas anteriores com ele incompatíveis. É o caso da matéria 
referente ao condomínio edilício, que é uma questão única, 
não passível de tratamento estanque, e que foi regulada por 
inteiro no atual Código Civil. Por trazer normas especiais, os 
arts. 1.331 a 1.358 do CC revogaram substancialmente a Lei 
4.591/1964, mesmo sendo esta uma lei especial.

Deve-se tomar cuidado com a afirmativa de que “a lei 
especial revoga a lei geral”. Às vezes, a lei especial apenas está 
regulando uma das categorias abrangidas pela lei geral, não a 
revogando, portanto. O Código Civil anterior, de modo geral, 
regulava os vícios redibitórios. Veio o CDC e regulou os vícios 
do produto ou do serviço para uma relação de consumo. A lei 

geral não ficou revogada. Continua a ser aplicada de modo 
genérico. Apenas não se aplica àquela categoria de negócios 
considerados relação de consumo. Ou seja, a lei especial não 
revogou a geral. Apenas retirou um espectro de sua incidência.

No tema aplicação da lei no tempo é, ainda, importante 
anotar que a lei nova, apesar de ter efeito imediato e geral, deve 
respeitar o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada (art. 6º da LINDB). A Constituição, em seu art. 5º, 
XXXVI, reforça o princípio ao dispor que “a lei não prejudicará 
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”.

Trata-se do princípio da irretroatividade da lei.
A coisa julgada pode ser conceituada como a qualidade 

da sentença de mérito de o seu comando ser imutável. Isso se dá 
com o trânsito em julgado da decisão.

O direito adquirido é aquele que já se incorporou ao patri-
mônio de seu titular, uma vez que preenchidos, sob a vigência 
da lei anterior, os requisitos para a aquisição do direito. Para 
a LINDB, “consideram-se adquiridos assim os direitos que 
seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 
cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição 
preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem” (art. 6º, § 2º).

O ato jurídico perfeito é aquele já consumado segundo a 
lei vigente ao tempo em que se efetuou (art. 6º, § 1º, da LINDB).

A lei não pode prejudicar tais valores, mas pode beneficiar. 
É por isso que a lei penal que beneficia o acusado retroage (art. 
5º, XL, da CF) e que a lei tributária também retroage em alguns 
casos (art. 106 do CTN).

Não se deve confundir retroatividade com aplicabilidade 
imediata. A lei não pode atingir, para prejudicar, fatos passa-
dos, mas pode ser aplicada de modo imediato para fatos que 
ocorrerem depois de sua vigência, ainda que relacionados com 
fatos anteriores.

Nesse sentido, é importante trazer à tona a diferenciação 
feita pelo art. 2.035 do Código Civil, que, no tocante aos negó-
cios e demais atos jurídicos constituídos antes da vigência do 
CC de 2002, traz as seguintes regras:
a) a validade desses atos subordinam-se à legislação da época 
em que foram feitos;
b) os efeitos desses atos, produzidos após a vigência do novo 
Código, a esse se subordinam, salvo se as partes tiverem pre-
visto determinada forma de execução.

Em suma, quanto aos fatos antigos (validade do negócio) 
aplica-se a lei antiga. Quanto aos fatos novos (efeitos ocorridos 
após a vigência da lei nova), aplica-se a lei posterior. 

O problema é que o art. 2.035 foi além e criou uma norma 
bastante polêmica, que permite que o novo Código retroaja na 
seguinte situação:
c) convenção alguma prevalecerá, porém, se contrariar pre-
ceitos de ordem pública, tais como os estabelecidos pelo CC 
para assegurar a função social da propriedade e dos contratos.

Trata-se da chamada retroatividade média, em que se 
atingem os efeitos ainda pendentes de um ato jurídico anterior, 
verificados antes da lei nova2. Todavia, há diversas decisões do 
STF proibindo esse tipo de retroatividade, mesmo nos casos em 

2. a retroatividade máxima ocorre quando a lei nova ataca a coisa jul-
gada ou fatos já consumados. essa, não há dúvida, só pode se dar 
por atuação do Poder constituinte originário.
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que a lei nova é de ordem pública (ADI 493/DF; RE 188.366, 
RE 205.193, RE 205.999, RE 159.979 e RE 263.161).

Com efeito, é comum distinguir a retroatividade em três 
espécies3.

A retroatividade máxima, também chamada de restitutó-
ria, consiste em alcançar situações jurídicas consolidadas (ato 
jurídico perfeito, direito adquirido e coisa julgada) cujos efeitos 
já se efetivaram no mundo jurídico e fenomênico. Ou seja, con-
siste em a nova lei alcançar negócios e atos jurídicos findos. Um 
exemplo de retroatividade máxima é a situação em que uma lei 
que diminuísse a taxa de juros para uma determinada obrigação 
estipulasse que os credores dessas obrigações, já satisfeitos por 
ocasião da nova lei, devolvessem as quantias recebidas a mais.

A retroatividade média consiste em alcançar situações 
jurídicas consolidadas e exigíveis (ato jurídico perfeito, direito 
adquirido e coisa julgada), mas que ainda não foram realizadas. 
Ou seja, consiste em a nova lei alcançar obrigações certas e já 
vencidas, mas ainda não pagas. Um exemplo de retroatividade 
média é a situação em que uma lei que diminuísse a taxa de 
juros para uma determinada obrigação estipulasse que os cre-
dores dessas obrigações, ainda não satisfeitos por ocasião da 
nova lei, tivessem que aceitar o pagamento dos juros passados 
e futuros com base na nova lei.

A retroatividade mínima consiste em alcançar efeitos 
futuros de situações jurídicas consolidadas e exigíveis (ato 
jurídico perfeito, direito adquirido e coisa julgada), mas 
ainda não realizadas. Ou seja, consiste em a nova lei alcançar 
efeitos futuros de obrigações já vencidas e ainda não pagas. 
Um exemplo de retroatividade mínima é a situação em que 
uma lei que diminuísse a taxa de juros para uma determinada 
obrigação estipulasse que os credores dessas obrigações, ainda 
não satisfeitos por ocasião da nova lei, tivessem que aceitar o 
pagamento dos juros futuros (juros após a edição da nova lei) 
com base no novo diploma legal.

Há, ainda, outro instituto jurídico relacionado ao tema, a 
chamada aplicação imediata da lei. Esta abrange a retroativi-
dade mínima e também outra situação, qual seja, a situação de 
lei nova se aplicar a situações jurídicas ainda não consolidadas. 
Um exemplo desse segundo caso é a aplicação imediata da lei 
processual nova, em relação a processos judiciais em curso, 
desde que não se fira a coisa julgada e que se respeite os atos 
regularmente praticados com base na antiga lei.

É sempre bom lembrar que a proibição à retroatividade 
maléfica da lei está prevista na própria Constituição e não em 
uma lei infraconstitucional (art. 5º, XXXVI, da CF). Isso faz 
com que uma norma desta natureza não possa excepcionar 
uma norma constitucional, pouco importando se a lei infra-
constitucional é ou não de ordem pública.

Nesse sentido, confira o posicionamento pacífico do 
Supremo Tribunal Federal;

“contrato de prestação de serviços. lei 8.030/1990. retroativi-
dade mínima. impossibilidade. É firme, no Supremo tribunal 
Federal, a orientação de que não cabe a aplicação da lei 
8.030/1990 a contrato já existente, ainda que para atingir efei-
tos futuros, pois redundaria em ofensa ao ato jurídico perfeito. 
agravo regimental a que se nega provimento.” (re 388607, rel. 
min. JoaQuim BarBoSa, 2ª t., dJ 28.04.2006) (g.n.)

3. Vide, a respeito, José carlos de matos Peixoto (Curso de Direito Romano, 
editorial Peixoto, 1943, tomo i, p. 212-213) e também a adi 493/dF, do 
StF, cuja relatoria foi do min. moreira alves (dJ 04.09.1992).

Mesmo a retroatividade mínima, segundo o Supremo 
Tribunal Federal, só é permitida se provier de uma norma 
constitucional. Confira:

“Pensões especiais vinculadas a salário mínimo. aplicação 
imediata a elas da vedação da parte final do inciso iv do artigo 
7º da constituição de 1988. Já se firmou a jurisprudência desta 
corte no sentido de que os dispositivos constitucionais têm 
vigência imediata, alcançando os efeitos futuros de fatos pas-
sados (retroatividade mínima). Salvo disposição expressa em 
contrário – e a constituição pode fazê-lo –, eles não alcançam 
os fatos consumados no passado nem as prestações anterior-
mente vencidas e não pagas (retroatividades máxima e média). 
recurso extraordinário conhecido e provido” (re 140499, rel. 
min. moreira alveS, 1ª t., dJ 09.09.1994) (g.n.).

Dessa forma, tirando as situações de aplicação imediata 
da lei, não se pode retroagir lei nova para prejudicar direito 
adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito.

1.2.3.4.3. vigência da lei no espaço

Nesse tema vige o princípio da territorialidade, para o 
qual a lei tem aplicação dentro do território do Estado que a 
expediu. Esse princípio decorre da soberania estatal. A ideia de 
território estende-se também a outros espaços, como os navios 
e aeronaves de guerra, onde se encontrarem.

Admite-se, todavia, que a lei estrangeira, em determinadas 
hipóteses, tenha eficácia em nosso território, ou seja, admite-se 
a extraterritorialidade. Isso se dá com fundamento na solida-
riedade internacional. A aplicação da lei estrangeira em outro 
território tem por finalidade proteger a pessoa em território 
estrangeiro e regular os efeitos de atos estrangeiros que venham 
a se cumprir no país. Em virtude da existência de exceções é que 
se diz que adotamos o princípio da territorialidade moderada.

Todavia, em nenhuma hipótese poderá ser aplicada uma 
lei estrangeira (bem como atos, sentenças e declarações de 
vontade) que ofenda a soberania nacional, a ordem pública e 
os bons costumes do país (art. 17 da LINDB).

Chama-se estatuto pessoal o conjunto de normas que 
rege o estrangeiro pela lei de seu país de origem. Um estran-
geiro que estiver em nosso país poderá carregar consigo um 
conjunto de normas estrangeiras que regulará seus direitos 
no Brasil. Esses temas são estudados com profundidade no 
Direito Internacional.

1.2.3.5. Aplicação da lei

1.2.3.5.1. interpretação da lei

Interpretar é extrair o sentido e o alcance da lei, com vistas 
a sua posterior aplicação.

A interpretação que nos interessa não é um fim em si 
mesmo. Ela objetiva extrair da lei normas jurídicas para apli-
cação aos casos concretos, possibilitando que o Direito cumpra 
seu papel de garantir uma convivência justa entre as pessoas.

A grande questão é que a lei é estática em relação à rea-
lidade fenomênica. As leis permanecem vigentes anos a fio, 
ao passo que os fatos e valores sociais mudam com maior 
rapidez. É por isso que compete ao intérprete extrair da lei 
normas jurídicas, atentando para a situação fático-valorativa 
em que se encontram os fatos a serem subsumidos para efeito 
de aplicação da lei.
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Cabe ao intérprete, portanto, dar vida ao texto da lei. 
Nesse sentido, várias comparações são feitas pela doutrina. O 
intérprete está para a lei, assim como o ator está para o texto 
que irá representar, ou assim como o cantor está para o texto 
da música que irá cantar. Atores e cantores darão vida àqueles 
textos, a partir da técnica e da emoção. Intérpretes darão vida 
aos textos de lei, a partir de técnicas que considerem os fenô-
menos fáticos e valorativos que envolvem a questão.

As técnicas interpretativas são tão importantes que, para 
seu estudo, foi se formando uma verdadeira ciência, que é 
chamada de hermenêutica. Pode-se defini-la, portanto, como 
a ciência da interpretação.

A técnica gramatical consiste em verificar o significado das 
palavras, isolada e sintaticamente, atendendo à pontuação e à 
colocação dos vocábulos. Usa-se também a expressão interpre-
tação literal para fazer referência a essa técnica.

A técnica lógica consiste na análise dos períodos da lei, 
combinando-os entre si mediante um raciocínio lógico, de modo 
a se atingir uma perfeita compatibilidade.

A técnica sistemática consiste em relacionar os vários dis-
positivos legais que guardam pertinência com o tema no sistema 
jurídico, de modo a buscar uma resposta única e trabalhada.

A técnica histórica consiste em averiguar os antecedentes 
da norma, desde as circunstâncias fáticas e valorativas que a 
precederam (occasio legis) até as discussões e deliberações legisla-
tivas, de modo a verificar a razão de sua existência (ratio legis).

A técnica teleológica consiste em averiguar o sentido e o 
alcance da lei partindo dos fins sociais a que ela se dirige, bem como 
adaptando-a às exigências do bem comum (art. 5º da LINDB).

A utilização das técnicas de interpretação pode levar a 
resultados declarativos (ou especificadores), restritivos e exten-
sivos. Em determinadas matérias existem óbices, decorrentes 
de sua própria natureza, a alguns dos resultados possíveis. 
Por exemplo, em Direito Penal, não se pode interpretar um 
tipo penal de modo a que se chegue a um resultado extensivo 
em relação ao texto da lei. Quando se tem uma exceção, tam-
bém não se pode interpretar de modo a que se chegue a um 
resultado extensivo. A própria ordem jurídica se encarrega de 
colocar óbices a determinados resultados. O art. 114 do CC, 
por exemplo, dispõe que os negócios jurídicos benéficos (como 
uma doação) e a renúncia “interpretam-se estritamente”.

1.2.3.5.2. integração das lacunas

O Direito tem por objetivo regular o comportamento 
humano, de modo a garantir uma convivência justa entre as pes-
soas. Para tanto, são editadas inúmeras leis. Como se viu, é a partir 
dessas que se vão extrair as normas jurídicas destinadas a regular 
as variadas questões que se apresentarem no mundo fenomênico. 
O aplicador partirá da lei, adaptada à realidade fático-valorativa 
daquele momento histórico. O problema é quando não há lei 
regulando aquele fato. Estar-se-á diante de uma lacuna.

As causas das lacunas são as seguintes: a) impossibilidade 
de o legislador lograr êxito em regular todas as questões de 
interesse da sociedade; b) superveniência de modificações 
fáticas e sociais sem que a lei acompanhe a nova realidade.

É importante anotar que o juiz somente pode colmatar (pre-
encher a lacuna) para o caso concreto que decide. Exceção a essa 
regra somente pode se dar por meio do mandado de injunção, 
importante na colmatagem da lacuna enquanto não sobrevier lei 

preenchendo o vazio. Tal possibilidade não vinha sendo admitida 
pelo Supremo Tribunal Federal. Todavia, no mandado de injun-
ção que pedia o reconhecimento de mora abusiva do Congresso 
em legislar sobre o direito de greve do servidor público, o STF 
resolveu permitir que esse direito fosse exercido, aplicando-se 
a Lei de Greve para o setor privado por analogia.

Antes de verificarmos quais são as medidas que deve 
tomar o aplicador da lei para preencher uma lacuna, vejamos 
as espécies de lacuna reconhecidas pela doutrina: a) norma-
tiva, quando não houver lei regulando determinado caso; b) 
ontológica, quando houver norma regulando o caso, mas essa 
não corresponder à realidade fático-valorativa, tendo em vista 
modificações substanciais nos fatores sociais; c) axiológica, 
quando houver norma, mas essa for injusta, levar a situações 
iníquas, absurdas.

Seja qual for o tipo de lacuna, deve-se recorrer ao art. 4º 
da LINDB, que dispõe: “quando a lei for omissa, o juiz decidirá 
o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 
gerais do direito”.

A lei não permite que o juiz se exima de decidir. Deve o 
magistrado aplicar a norma legal, e, na sua falta, as três fontes 
referidas, sucessivamente.

O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei 
(art. 140, parágrafo único, do NCPC), como o previsto no art. 
11, II, da Lei 9.307/1996. Isso não impede que o juiz, ao aplicar 
a lei, busque a forma mais equânime de fazê-lo. Ou seja, deve o 
juiz agir com “equidade dentro da lei”. O que não pode é ignorar 
a lei e simplesmente decidir do modo que entender ser mais 
equânime. Reconhece a doutrina que também é possível valer-se 
da equidade quando haja lacuna e nenhum dos critérios previstos 
na lei consiga integrá-la. De qualquer forma, entendemos ser 
difícil que isso se configure, pois um dos princípios gerais de 
direito, último recurso a ser utilizado em caso de lacuna, é o da 
igualdade, que remete justamente à ideia de equidade.

Em matéria de prova, ou seja, no que concerne a questões 
de “fato” (e não de “direito”), “em falta de normas jurídicas 
particulares, o juiz aplicará as regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acon-
tece e ainda as regras de experiência técnica, ressalvado, quanto 
a esta, o exame pericial” (art. 375 do NCPC).

A integração pode ser definida como o processo de pre-
enchimento de lacunas, mediante a aplicação da analogia, 
dos costumes e dos princípios gerais do direito, nessa ordem, 
criando-se norma individual para o caso. Repare que há uma 
ordem de preferência na utilização das fontes. Comecemos 
com a primeira.

Decidir de acordo com a analogia consiste em aplicar, a 
um acontecimento não regulado por uma norma jurídica, outra 
norma prevista para hipótese semelhante. São necessários os 
seguintes procedimentos: a) comparar as semelhanças entre as 
hipóteses; b) avaliar se a semelhança justifica um tratamento 
jurídico idêntico. O fundamento da utilização da analogia é o 
princípio da igualdade. Utiliza-se muito aqui os argumentos 
vistos, especialmente o argumento a fortiori, que compreende 
o “a maiori ad minus” e o “a minori ad maius”. Não sendo pos-
sível a utilização da analogia, deve-se recorrer aos costumes.

Decidir de acordo com o costume consiste em aplicar as 
normas decorrentes da prática reiterada de determinado ato, com a 
convicção de sua obrigatoriedade jurídica. O costume, que é fonte 
formal secundária do direito, tem dois elementos: a) o objetivo 
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(o uso); e b) o subjetivo (a crença na sua obrigatoriedade). Em 
relação à lei, são divididos em: a) contra legem (contrários à lei); 
b) praeter legem (quando não estiver regulado em lei); c) secun-
dum legem (quando a lei já o reconhece). As normas costumeiras 
a serem aplicadas na forma do art. 4º da LINDB são aquelas 
praeter legem. O costume contra a lei só poderá ser aplicado nos 
casos de lacuna superveniente, ou seja, naqueles casos em que 
a lei não acompanhou as mudanças na sociedade, continuando 
a prescrever comandos patentemente em descompasso com a 
nova realidade. Só em situações muito excepcionais é que se 
pode admitir tal possibilidade. Não sendo possível valer-se dos 
costumes, socorre-se dos princípios gerais de direito.

Decidir de acordo com os princípios gerais de direito 
consiste em aplicar as ideias políticas, sociais e jurídicas subja-
centes ao sistema jurídico. Se a questão fática posta à aplicação 
da lei pode ser resolvida pela utilização de um princípio de 
direito pertinente aos fatos apresentados, não estaremos diante 
de lacuna. Deve-se a ela aplicar o princípio, que é lei voltada 
para o caso. Quando não houver lei ou princípio jurídico 
pertinente ao caso é que estaremos diante de lacuna. Não 
sendo possível recorrer à analogia e ao costume, recorre-se 
aos princípios gerais do direito, que, como o próprio nome diz, 
não são especiais em relação àquela questão. São princípios 
que norteiam o direito como um todo, como: o da igualdade, 
o da legalidade, o da presunção de boa-fé, o da proibição do 
locupletamento ilícito, o da dignidade da pessoa humana etc.

1.2.3.5.3. correção das antinomias

Muitas vezes o problema não é de ausência de lei ou de 
normas, mas de existência de mais de uma norma conflitando 
entre si. Não se tem nesse caso lacuna, a ensejar uma integração; 
tem-se antinomia, a ensejar uma correção, que também só terá 
efeito para o caso concreto em que o Direito será aplicado.

Pode-se conceituar o instituto da antinomia como a situ-
ação de conflito entre duas ou mais normas jurídicas.

Quanto ao critério de solução do conflito, a antinomia 
pode ser dividida em duas espécies: a) aparente, quando a 
própria lei tiver critério para a solução do conflito; b) real, 
quando não houver na lei critério para a solução do conflito.

A ordem jurídica prevê critérios para a solução de anti-
nomias aparentes. São eles: a) o hierárquico (lex superior 
derogat legi inferiori), pelo qual a lei superior prevalece sobre 
a de hierarquia inferior; b) o cronológico ou temporal (lex 
posterior derogat legi priori), pelo qual a lei posterior prevalece 
sobre a anterior; e c) o da especialidade (lex specialis derogat 
legi generali), pela qual a lei especial prevalece sobre a geral.

Caso não seja possível solucionar o conflito pela utilização 
dos critérios mencionados, estaremos diante de uma antino-
mia de segundo grau, já que o conflito não será entre simples 
normas, mas entre os critérios (hierárquico, cronológico e 
de especialidade). Confira-se os metacritérios para a solução 
de antinomias de segundo grau. Entre o: a) hierárquico e 
o cronológico, prevalece o hierárquico (norma superior-
-anterior), pois a competência é mais forte que o tempo; b) da 
especialidade e o cronológico, prevalece o da especialidade 
(norma especial-anterior), em face do princípio da igualdade, 
admitindo-se exceções no caso concreto; c) hierárquico e o da 
especialidade, não é possível estabelecer um metacritério de 
antemão, com alguma vantagem para o critério hierárquico, 
em virtude da competência.

2. Parte Geral

2.1. Pessoas naturais

2.1.1. Generalidades
O Direito regula a relação jurídica entre as pessoas. E quais 

são os elementos de uma relação jurídica? São três: a) sujeitos 
de direito, que são os entes que podem fazer parte de uma rela-
ção jurídica, normalmente pessoas (um animal, por exemplo, 
não pode fazer parte de uma relação jurídica, mas apenas ser 
um objeto dela); b) um objeto, que é, de modo imediato, uma 
obrigação (de dar, de fazer de não fazer), e, de modo mediato, 
o bem da vida buscado (um móvel, um imóvel, um semovente, 
a honra, a vida etc.); e c) um acontecimento que faz nascer a 
tal relação, uma vez que não é qualquer fato do mundo feno-
mênico que gera uma “relação jurídica”, sendo necessário que 
essa situação esteja prevista numa norma jurídica como apta 
a fazer criar, a modificar ou a extinguir um direito.

A partir da noção do que regula o Direito (relação jurídica) 
e de que somente pessoas (naturais ou jurídicas) podem fazer 
parte de uma relação jurídica, mostra-se, assim, a importância 
de estudar as pessoas. Excepcionalmente, um ente não perso-
nalizado, ou seja, alguém que não seja uma pessoa também 
poderá fazer parte de uma relação jurídica, como o espólio e 
o nascituro. De qualquer forma, vamos ao estudo das pessoas 
naturais, que, como se viu, são, por excelência, elementos 
essenciais das relações jurídicas.

2.1.2. Conceito de pessoa natural

Pessoa natural é o ser humano. O Código Civil, em seu 
art. 1º, dota de personalidade o ser humano.

2.1.3. Personalidade

Personalidade é a qualificação conferida pela lei a certos 
entes, que entrega a esses aptidão ou capacidade genérica para 
adquirir direitos e contrair obrigações. Ou seja, é uma qualifi-
cação legal que confere capacidade jurídica a certos entes. O 
direito confere tal qualificação jurídica a toda pessoa, inclusive 
à pessoa jurídica.

Assim, a personalidade pode ser vista como o atributo 
que a ordem jurídica confere a entes de adquirir/contrair 
genericamente direitos e obrigações. Quem tem personalidade 
é, então, sujeito de direito, qualificação que não se pode dar a 
um animal, por exemplo, já que tais entes não podem adquirir 
direitos ou contrair obrigações.

Para atuar na vida jurídica é necessário, como regra, ter 
personalidade jurídica. A origem da palavra traz esse sentido. 
Em latim, persona significa a máscara que os atores usavam 
para a amplificação de sua voz. Para atuar no teatro, portanto, 
tais máscaras também eram necessárias (per sonare).

Deve-se tomar cuidado com a expressão “sujeito de 
direito”, visto que há entes que não têm personalidade, mas 
que são sujeitos de direitos, tais como o nascituro, o espólio, 
a massa falida, o condomínio edilício, a herança jacente e a 
herança vacante. Neste caso, não existe aptidão genérica para 
contrair direitos e obrigações, mas aptidão específica para 
contrair certos direitos e certas obrigações ligadas às finali-
dades do ente.

Enquanto uma pessoa, sujeito de direito personificado, por 
ter personalidade, pode fazer tudo o que a lei não proíbe (art. 
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5º, II, da CF), um sujeito de direito não personificado só pode 
fazer o que a lei permite.

O nascituro, por exemplo, não tem personalidade jurídica, 
mas a lei põe a salvo, desde a concepção, direitos que possa ter 
(art. 2º do CC). Isso significa que o nascituro é um sujeito de 
direito, mas não quer dizer que tenha personalidade, ou seja, que 
tenha aptidão genérica para realizar atos e negócios jurídicos.

O condomínio edilício também. Não tem personalidade, 
ou seja, não tem qualificação que o habilita a praticar qualquer 
ato jurídico que não seja proibido em lei, mas, por ser um 
sujeito de direito despersonificado, só está habilitado a praticar 
atos permitidos expressa ou implicitamente em lei, como 
contratar funcionários e serviços de manutenção. A massa 
falida também é um sujeito de direito despersonificado, tendo 
autorização especial para praticar atos úteis à administração 
dos bens arrecadados do empresário falido, podendo cobrar 
créditos desse, por exemplo.

Resta saber quando um ente passa a ser qualificado como 
dotado de personalidade. Ou seja, quando se tem o início da 
personalidade. No que concerne à pessoa jurídica, veremos 
em capítulo próprio. Quanto à pessoa natural, dispõe o art. 
2º do CC que “a personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida”.

O entendimento predominante sobre o que seja nasci-
mento com vida é no sentido de que este se dá no exato ins-
tante em que a pessoa dada à luz respira. São dois requisitos, 
portanto: a) separação do ventre materno; e b) respiração. Das 
múltiplas funções vitais, o primeiro movimento de inspiração 
do ar atmosférico para os pulmões caracteriza o nascimento 
com vida. Caso respire, ainda que uma só vez, pode-se dizer 
que nasceu com vida, e que, portanto, chegou a adquirir per-
sonalidade, pouco importando se tem ou não forma humana 
e se tem ou não aptidão, perspectiva para viver4.

Adotamos, portanto, a teoria natalista, segundo a qual 
o nascimento com vida faz nascer a personalidade, em detri-
mento de outras teorias, como a concepcionista, para qual a 
personalidade já se inicia com a fecundação do óvulo e as que 
consideram que o início da personalidade depende de outros 
fatores, como a viabilidade de vida.

De qualquer forma, ainda que em perfeito estado quanto 
às demais faculdades de saúde, caso o ente que venha a nascer 
(separe-se do ventre materno) não respire, não terá adquirido 
personalidade. A entrada de ar nos pulmões da criança é 
que determina a aquisição da personalidade, ainda que por 
pouco instantes. Há vários exames periciais para que se faça 
tal constatação e o mais conhecido é a docimasia hidrostrática 
de Galeno, pela qual se coloca fragmentos dos pulmões em 
meio líquido, a fim de se verificar se houve ou não inspiração.

O nascituro, ou seja, aquele que já foi concebido, mas ainda 
não nasceu com vida, não tem personalidade, como se viu. 
Todavia, dispõe o art. 2º do CC que “a lei põe a salvo, desde 
a concepção”, seus direitos. Em outras palavras, o nascituro 

4. na França condiciona-se a tutela dos direitos do nascituro à viabilidade 
da vida fora do útero por parte do nascido. na espanha, exige-se que 
o recém-nascido tenha forma humana e tenha vivido 24 horas, para 
que possa adquirir personalidade. a ideia de que se deve ter forma 
humana é um resquício do tempo em que se achava ser possível o 
nascimento de um ser da relação entre um ser humano e um animal. 
na argentina, a simples concepção já dá início à personalidade.

é um sujeito de direito despersonificado. Grande parte dos 
direitos atribuídos a esse sujeito de direito tem sua aquisição 
subordinada à implementação de uma condição suspensiva, 
qual seja, a de que nasça com vida. Caso nasça com vida, o 
direito do nascituro se consolida como existente desde a data 
da concepção, retroagindo, portanto, seus efeitos.

De qualquer forma, permite a lei que determinados inte-
resses possam ser protegidos desde a concepção, por meio de 
provimentos cautelares. Dentre seus direitos, vale lembrar os 
direitos à vida (art. 5º da CF e CP), à filiação (art. 1.596 do CC), 
à integridade física, a alimentos, a uma adequada assistência 
pré-natal (art. 8º do ECA), a um curador que represente e zele 
por seus interesses, a ser contemplado por doação (art. 542 do 
CC), dentre outros.

2.1.4. Capacidade jurídica

Capacidade jurídica pode ser conceituada como a 
aptidão conferida pela ordem jurídica para adquirir direitos e 
contrair obrigações5.

Só tem capacidade jurídica, ou seja, capacidade para 
praticar atos jurídicos, os entes eleitos pelo Direito. É a ordem 
jurídica que dirá quem tem capacidade.

Ao distribuir capacidade a certos entes o Direito faz algu-
mas distinções. É por isso que há três espécies de capacidade: 
a) a capacidade de direito (de gozo ou de fruição); b) a capa-
cidade de fato (ou de exercício); e c) a capacidade excepcional 
(ou especial).

Capacidade de direito consiste na aptidão genérica confe-
rida pela ordem jurídica para adquirir direitos e contrair deveres.

Capacidade de fato consiste na aptidão genérica conferida 
pela ordem jurídica para, sozinho, adquirir direitos e contrair 
deveres.

Capacidade excepcional consiste na aptidão especial 
conferida pelo Direito para adquirir direitos e contrair deveres.

No primeiro caso, repare que a aptidão é genérica, ou seja, 
é possível adquirir todos os direitos e contrair todos os deveres 
que não forem vedados. Essa aptidão genérica para a prática 
de atos da vida civil é consequência de se ter personalidade, 
pois, segundo o CC, “toda pessoa é capaz de direitos e deveres 
na ordem civil” (art. 1º). Assim, uma criança de três anos, um 
adulto, uma pessoa jurídica, todos, só por serem pessoas, terão 
capacidade de direito. Isso possibilita que uma criança receba 
uma herança (aquisição de direitos) e tenha um imóvel em seu 
nome locado (o que importa em contrair deveres).

No segundo caso, repare que a pessoa pode praticar sozi-
nha os atos da vida jurídica. Trata-se de um plus. Confere-se 
aqui a possibilidade de se adquirir um direito e de se contrair 
uma obrigação por si só, ou seja, sem que seja necessário que 
o interessado seja representado ou assistido por outrem. Aqui 
é diferente. Nem toda pessoa tem a capacidade de fato. Não 
seria conveniente, por exemplo, que uma criança de três anos, 
que tem capacidade para adquirir direitos e contrair deveres, 
exercesse-os sozinha. Como regra, só tem capacidade de fato 
ou de exercício os maiores de dezoito anos. 

Assim, uma criança pode receber uma doação (uma vez 
que, por ter personalidade, tem capacidade de direito, pode 

5. o termo capacidade tem origem no latim capere, que significa apo-
derar-se, adquirir, apanhar.

Super-Revisao_Concursos Juridicos_5ed.indb   9 05/12/2016   15:18:59



Wander Garcia10

adquirir direitos) e também pode vender bens (já que, repita-se, 
tem aptidão genérica não só para adquirir direitos, como para 
contrair obrigações), mas não poderá praticar tais atos pessoal-
mente (diretamente), mas apenas por meio de seu representante 
legal (seus pais, por exemplo). Vale dizer, os pais dessa criança 
é que assinarão o contrato de compra e venda do bem que essa 
pessoa adquirir. Caso uma pessoa não tenha capacidade de fato, 
terá de ser representada ou assistida por outra pessoa, na forma 
da lei. Ou seja, quem não tiver capacidade de fato dependerá 
da mediação de outro para a prática de atos jurídicos válidos.

No terceiro caso, repare que o ente não tem aptidão gené-
rica, mas aptidão especial. Não pode fazer tudo o que a lei não 
proíbe (aptidão genérica). Só pode fazer o que a lei autoriza 
(aptidões excepcionais). Essa terceira capacidade é própria 
daqueles entes que não são pessoas, mas em favor dos quais a 
lei faculta a prática de certos atos da vida jurídica. É o caso do 
nascituro, do espólio, da massa falida etc. O espólio não pode 
praticar qualquer ato, mas somente aqueles que a lei autoriza, 
e, mesmo assim, mediante autorização judicial como regra.

Diante das duas primeiras situações, surgem mais dois 
conceitos: a) o de capacidade de plena; e b) o de incapacidade.

Capacidade plena é a que decorre da titularização das 
capacidades de direito e de fato.

Incapacidade é a inexistência de parte ou de toda capaci-
dade de fato. A incapacidade pode ser relativa ou absoluta. Será 
relativa quando não se tenha parte da capacidade de fato, como 
ocorre com o pródigo, por exemplo, que pode praticar alguns 
atos jurídicos sozinhos e outros, não. Será absoluta quando 
não haja qualquer capacidade de fato, como ocorre com uma 
criança de três anos, por exemplo.

Em outras palavras: na incapacidade ou se estará diante 
de um absolutamente incapaz (aquele que não pode praticar 
sozinho nenhum ato, devendo ser representado) ou de um 
relativamente incapaz (aquele que não pode praticar sozinho 
alguns atos, devendo ser assistido por alguém com capacidade 
plena para a sua prática).

É importante notar que a expressão “incapacidade” no 
Código Civil (arts. 3º e 4º) só se refere às pessoas, ficando de 
fora a análise da terceira situação (capacidade especial ou 
excepcional).

2.1.5. Legitimação

Não se deve confundir o instituto da capacidade, que 
abrange a capacidade de direito e de fato, como vimos, com 
o da legitimação.

A legitimação consiste na aptidão específica do sujeito 
de direito para a prática de certos atos jurídicos. A capacidade 
consiste na aptidão genérica para a prática de atos.

Assim, uma pessoa adulta, mesmo tendo capacidade (de 
direito e de fato) para praticar atos da vida civil, não tem legiti-
mação para vender um imóvel a um dos filhos, sem autorização 
de seu cônjuge e dos demais descendentes (art. 496 do CC). 
Tem capacidade plena para vender seus bens, podendo fazê-
-lo em relação à pessoa que quiser num primeiro momento, 
mas não tem legitimação para fazê-lo em relação a um de 
seus filhos, sem que haja autorização dos demais. Se o fizer, 
o ato será inválido não por falta de capacidade, mas por falta 
de legitimação, ou seja, por falta de aptidão específica para a 
prática do ato “compra e venda”.

A ilegitimação, portanto, pode ser conceituada como a 
restrição específica ao sujeito de direito para a prática de determi-
nados atos da vida civil com certas pessoas ou em relação a certos 
negócios ou bens. São impedimentos circunstanciais. Outros 
exemplos de ilegitimidade são os seguintes: o tutor não pode 
adquirir bem do tutelado (art. 1.749, I, do CC); o casado, exceto 
no regime de separação absoluta de bens, não pode alienar imó-
veis sem a autorização do outro cônjuge (art. 1.647, I, do CC); o 
que comete ato de indignidade não pode herdar (art. 1.814, II, do 
CC); os casos de impedimento matrimonial (art. 1.521 do CC).

2.1.6. Incapacidade

Incapacidade também pode ser conceituada como a 
restrição legal genérica ao exercício dos atos jurídicos. Outro 
conceito é o seguinte: inexistência de parte ou de toda capaci-
dade de fato.

Toda pessoa tem capacidade de direito (ou de gozo). Por-
tanto, a incapacidade a que faz referência a lei (arts. 3º e 4º) é 
tão somente a incapacidade de fato (ou de exercício).

Como já dito, não seria conveniente, por exemplo, que 
uma criança de três anos, que tem capacidade para adquirir 
direitos e contrair deveres, exercesse-os sozinha.

Passemos, então, ao estudo dos absolutamente e dos rela-
tivamente incapazes.

2.1.7. Absolutamente incapazes

Absolutamente incapazes são os que não podem exercer 
sozinhos qualquer ato jurídico (art. 3º do CC).

Ou seja, são os completamente privados de praticar, por si 
sós, atos da vida civil. A prática de atos em seu nome só poderá 
ser feita por representantes, que assinam sozinhos os atos, sob 
pena de nulidade absoluta daqueles por ventura realizados 
pessoalmente pelo incapaz (art. 166, I, do CC).

O absolutamente incapaz, apesar de ter (de gozar) o direito, 
não pode exercer direta e pessoalmente nenhum aspecto 
dos atos da vida jurídica a ele relativos, que são praticados 
diretamente por seu representante legal, sob pena de serem 
declarados atos nulos.

A representação supre a incapacidade absoluta e é feita pelos 
pais, na hipótese de se tratar de menor sob o poder familiar (art. 
1.690 do CC); pelo tutor, na hipótese de menor sob tutela (art. 
1.747, I, do CC); e, quando a lei trazia outras hipóteses além da do 
menor de 16 anos, como absolutamente incapaz, pelo curador, 
nos demais casos (arts. 1.781 e 1.747, I, do CC).

A representação legal, ora comentada, não se confunde 
com a representação convencional (mandato). De qualquer 
forma, aplica-se às duas hipóteses o art. 119 do CC, pelo qual é 
“anulável o negócio concluído pelo representante em conflito 
de interesses com o representado, se tal fato era ou devia ser 
de conhecimento de quem com aquele tratou” (g.n.).

A incapacidade absoluta, portanto, pode ser conceituada 
como a proibição total do exercício do direito pelo incapaz. O 
direito é tão radical nesse ponto que, ainda que os atos benefi-
ciem os absolutamente incapazes, serão nulos se não praticados 
por seus representantes.

Confiram-se as espécies de absolutamente incapazes antes 
da modificação no art. 3º do Código Civil, promovida pelo art. 
114 da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
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